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RESUMO

Os programas de residênc ia mult iprof issional em saúde fundamentam-se como 

estratégia de reorganização dos ser v iços públicos, sendo uma de suas ênfases 

a de saúde mental. Como par te do processo educac ional, tem-se a avaliação 

somat iva que v isa ver if icar se o residente at ingiu os objet ivos e desenvolveu 

as competênc ias esperadas. Descrever a exper iênc ia de preceptora de um 

programa de residênc ia mult iprof issional em saúde mental do sudeste do 

Brasil no que tange a proposição de modif icações no instrumento de avalição 

somat iva é o objet ivo deste estudo. A exper iênc ia, qualitat iva, contou com 

a par t ic ipação de oito adultos (residentes, ex-residentes e preceptores), com 

quem a preceptora se encontrou em setembro de 2023. Percebeu-se que o 

instrumento atual é considerado pelo grupo como cansat ivo, repet it ivo e 

inef ic iente, enquanto o proposto pela técnica-docente foi caracter izado como 

objet ivo e espec íf ico, além de ser per t inente a todos os cenár ios de prát icas 

da área de formação. Advoga-se em favor das alterações no instrumento, 

cujas novas questões abarcam temas caros à saúde mental e são comuns às 

realidades da atenção pr imár ia, secundár ia e terc iár ia em saúde, destacando-

se que também é papel do preceptor, para além da educação em ser v iço, 

colaborar no apr imoramento das questões formais do programa de residênc ia. 
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ABSTRACT

Mult iprofessional residency programs in health are based on a strategy for the reorganizat ion of public ser v ices, 

and one of their emphases is the mental health. As par t of the educat ional process, there is a summative 

assessment that aims to ver if y if the resident has achieved the objec t ives and developed the expected sk il l s. 

Descr ibe the exper ience of a preceptor of a mult iprofessional residency program in mental health in Brazil 

southeastern, regarding the proposit ion of modif icat ions in the summative assessment instrument is the aim 

of this study. The qualitat ive exper ience included the par t ic ipat ion of eight adult s (residents, former residents 

and preceptors) with whom the preceptor met in September 2023. It was not iced that the cur rent instrument is 

considered by the group as t ir ing, repet it ive and inef f ic ient, while the one proposed by the teaching technic ian 

was character ized as objec t ive and spec if ic, in addit ion to being per t inent to al l scenar ios of pract ices in the 

training area. We advocate in favor of changes in the instrument, whose new quest ions encompass themes dear to 

mental health and are common to the realit ies of pr imar y, secondar y and ter t iar y health care, highlight ing that 

it is al so the role of the preceptor, in addit ion to in-ser v ice educat ion, to collaborate in the improvement of the 

formal issues of the residency program.

RESUMEN

Los programas de residenc ia mult iprofesional en salud se basan en una estrategia de reorganizac ión de los ser v ic ios 

públicos, siendo uno de sus énfasis la salud mental. Como par te del proceso educat ivo, se realiza una evaluac ión 

sumat iva que t iene como objet ivo ver if icar si el residente ha alcanzado los objet ivos y desar rol lado las habilidades 

esperadas. Descr ibir la exper ienc ia de una preceptora de un programa de residenc ia mult iprofesional en salud 

mental en el sureste de Brasil sobre la propuesta de modif icac iones en el instrumento de evaluac ión sumat iva es 

el objet ivo de este estudio. La exper ienc ia cualitat iva incluyó la par t ic ipac ión de ocho adultos (residentes, ex 

residentes y preceptores), con quienes el preceptor se reunió en sept iembre de 2023. Se obser vó que el instrumento 

actual es considerado por el grupo como agotador, repet it ivo e inef ic iente, mientras que el propuesto por el 

técnica docente fue caracter izado como objet ivo y espec íf ico, además de ser per t inente para todos los escenar ios 

de práct icas en el área de formac ión. Abogamos por cambios en el instrumento, cuyas nuevas preguntas abarcan 

temas caros a la salud mental y son comunes a las realidades de la atenc ión pr imar ia, secundar ia y terc iar ia de 

salud, destacando que también es papel del preceptor, además de la educac ión en ser v ic io, colaborar en la mejora 

de las cuest iones formales del programa de residenc ia.

INTRODUÇÃO

Inst ituídos pela Lei nº 11.1291 e coordenados 

conjuntamente pelos Ministér ios da Saúde 

e da Educação, os programas de residênc ia 

mult iprof issional em saúde fundamentam-se como 

estratégia de reorganização dos ser v iços públicos, 

tendo como base os pr inc ípios do Sistema Único 

de Saúde (SUS), numa tentat iva de promoção 

de mudanças no modelo biomédico tradic ional e 

ainda hegemônico de atenção à saúde2. Para além 

disso, carac ter izam-se por estreita cooperação 

intersetor ial , de modo a favorecer a inserção de 

jovens prof issionais da saúde no mercado formal de 

trabalho3, uma vez que func ionam como modalidade 

de pós-graduação lato sensu, sob a forma de curso de 

espec ialização por ensino em ser v iço. 

As residênc ias têm regime de dedicação exclusiva, 

carga horár ia semanal de 60 horas e duração mínima 

de dois anos. Sendo mult iprof issionais, abrangem as 

seguintes áreas de formação: Biomedic ina, Ciênc ias 

Biológicas, Educação F ís ica, Enfermagem, Farmác ia, 

F is ioterapia, Fonoaudiologia, Medic ina Veter inár ia, 

Nutr ição, Odontologia, Psicologia, Ser v iço Soc ial e 

Terapia Ocupac ional4. O ingresso nas turmas se dá 

anualmente, por meio de processo selet ivo público5. 

Cumpre salientar que alguns programas mantêm 

seleções própr ias, enquanto outros estão ader idos 

ao Exame Nac ional de Residênc ia (ENARE), por meio 

de seleção unif icada. 

Uma das ênfases possíveis, dentre os var iados 

programas de residênc ia, é a de saúde mental , 

a qual , em sintonia com o mov imento da reforma 

psiquiátr ica, tem potenc ial de transformação de 

prát icas6, produz indo saúde por meio de cuidado 

ét ico, responsável e humanizado que combata 

a desqualif icação de queixas e a reprodução de 

ações asilares, normat ivas e invasivas7. Assim, a 

par t ic ipação de residentes, de diferentes formações 

prof issionais, contr ibui para a efet ivação de um 
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t ratamento pautado na inclusão soc ial , c idadania, 

garant ia de direitos e promoção de autonomia de 

pessoas em grave sof r imento psíquico8 ou com 

necessidades decor rentes do uso de substânc ias 

psicoat ivas para além dos muros dos hospitais, 

mas no ter r itór io ex istenc ial de cada um – isto 

é, em seu lugar psicossoc ial de subjet ivação e 

relac ionamentos. Para isso, deve haver amparado 

de diferentes componentes da Rede de Atenção 

Psicossoc ial (RAPS), a qual foi inst ituída pela 

Por tar ia Minister ial nº. 3.088 de 20119.

É prec iso aler tar, porém, que a RAPS não se 

resume à concretude dos equipamentos (tais como 

unidades básicas de saúde/UBS, centros de atenção 

psicossoc ial/CAPS, residênc ias terapêut icas, 

unidades de pronto atendimento e ser v iços 

hospitalares) . Está, na verdade, atrelada de forma 

direta às relações de parcer ia dos prof issionais e 

ao invest imento que dispendem entre si, tendo 

como base o objet ivo de ofer tar o melhor cuidado 

ao usuár io9,10, colocando-o, inclusive, como par te da 

gestão desse processo, a par t ir da construção de um 

projeto terapêut ico singular. 

Para além da var iedade de modalidades de 

residênc ias mult iprof issionais (para c itar: em atenção 

em oncologia, saúde colet iva, cuidados paliat ivos, 

atenção à saúde da cr iança e do adolescente), há 

também a pressuposição de diversos componentes 

do processo format ivo. Destaca-se, aqui, a avaliação 

dos residentes, a qual deve ser par te integrante de 

todo o processo educac ional como uma fer ramenta de 

aprendizagem11. Nesse sent ido, a avaliação pode ser 

classif icada como format iva ou somat iva. A pr imeira 

se dá de forma cont ínua e v isa, em essênc ia, o 

levantamento de informações para a regulação do 

processo de ensino-aprendizagem do residente12, 13. 

Por sua vez, a segunda tem como f inalidade ver if icar 

se o prof issional at ingiu os objet ivos e desenvolveu 

as competênc ias dele esperadas11,14. 

A avaliação somat iva tem, por consequênc ia, 

f ins de dec isão sobre a progressão do aluno no 

curso, concessão de cer t if icação e cálculo de notas 

f inais11,14, estando, por consequênc ia, voltada à 

mensuração, diferentemente do que ocor re na do 

t ipo format iva. É impor tante f r isar que a avaliação 

somat iva pode ocor rer ao f inal de um curso, módulo 

ou estágio15 e, se bem conduz ida, fornece dados 

que podem subsidiar inter venções em prol do 

cresc imento pessoal e prof issional do educando. 

Não menos impor tante, contr ibui para que os 

programas de residênc ia possam se assegurar de 

estarem, realmente, formando espec ialistas dotados 

dos atr ibutos necessár ios ao desempenho de suas 

at iv idades com qualidade16. 

Tendo esses aspectos em consideração, o presente 

ar t igo tem como objet ivo descrever a exper iênc ia de 

preceptora v inculada a um programa de residênc ia 

mult iprof issional em saúde mental da região sudeste 

do país no que tange a proposição de mudanças no 

instrumento de avalição somat iva dos residentes. 

Salienta-se que o preceptor é o prof issional cujo 

exerc íc io se dá no ambiente de trabalho, isto é, no 

cenár io de prát ica do residente, e que se debruça 

sobre o progresso clínico dos alunos, bem como 

por sua avaliação nesse processo17. Desse modo, 

o preceptor é aquele que ar t icula os mundos da 

escola e do trabalho, apresentando a realidade ao 

residentes, mas também operando uma assistênc ia 

com bases c ient íf icas sólidas18. 

METODOLOGIA

Este é um estudo de natureza descr it iva, na 

modalidade de relato de exper iênc ia, realizado em um 

hospital público da região sudeste do Brasil durante 

encontros com diferentes atores atuantes no ou 

egressos do programa, durante o mês de setembro do 

ano de 2023. Vale pontuar que o programa em questão 

v isa a formação de prof issionais compromet idos ét ica 

e polit icamente com a saúde mental , passíveis de 

inserção imediata na RAPS e voltados à inter venção 

mult idisc iplinar cr ít ica, a par t ir dos pr inc ípios do 

SUS. Em sua estrutura cur r icular, tem como campos 

11 centros de atenção psicossoc ial , 11 unidades 

básicas de saúde e duas inst ituições hospitalares 

com enfermar ias psiquiátr icas, distr ibuídos em 

quatro munic ípios do estado. Conta, geralmente, 

com 25 prof issionais na educação em ser v iço, 

atendidos por um corpo docente de 15 tutores e 25 

preceptores, sendo que os pr imeiros desenvolvem os 

t rabalhos de forma presenc ial e os segundos, por sua 

vez, remotamente.

Apesar da qualidade do projeto polít ico-

pedagógico que or ienta a formação, há 

f ragilidades no processo avaliat ivo, as quais são 

recor rentemente repor tadas tanto por residentes 

como por preceptores. Isso porque, atualmente, 

o instrumento de avaliação somat iva é comum, 

também, aos programas de residênc ia em cuidados 

paliat ivos e saúde colet iva, sendo const ituído 

por c inco perguntas, a saber: 1) Como tem sido o 

desenvolv imento do (a) residente nas at iv idades de 
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prát ica? 2) Como tem sido o desenvolv imento do (a) 

residente no cuidado indiv idual ao usuár io? 3) Como 

tem sido o desenvolv imento do (a) residente no 

cuidado colet ivo? 4) Como tem sido as at itudes do (a) 

residente no trabalho em equipe, com os colegas e 

preceptor(es)? e 5) Como tem sido o cumpr imento 

do pacto de trabalho construído com o preceptor e 

equipe?

Cada uma dessas questões contém as opções de 

resposta (chamados conceitos) ‘prec isa melhorar ’ ou 

‘sat isfatór io’, a serem assinaladas pelo preceptor, 

além de espaços em branco para registro das 

impressões sobre o desempenho do prof issional sob 

or ientação, como também para recomendações a 

ele. Há, ainda, no instrumento, a possibilidade de 

o residente se manifestar a respeito da avaliação, o 

que é seguido, então, pelos campos de assinaturas 

de ambos os atores. 

Tendo em v ista a recor rente insat isfação relatada 

pelos residentes e preceptores durante os per íodos 

de avaliação, a técnica-docente delineou a proposta 

de instrumento que segue descr ita : 1) Como tem sido 

o desenvolv imento do (a) residente nas at iv idades de 

prát ica? 2) Como tem sido o desenvolv imento do (a) 

residente no cuidado indiv idual ao usuár io? 3) Como 

tem sido o desenvolv imento do (a) residente no 

cuidado colet ivo? 4) Como tem sido as at itudes do (a) 

residente no trabalho em equipe, com os colegas 

e preceptor(es)? 5) Como tem sido o cumpr imento 

do pacto de trabalho construído com o preceptor 

e equipe? 6) Como tem sido a compreensão do (a) 

residente a respeito da organização da RAPS e a 

ar t iculação dos diferentes ser v iços que a compõem? 

7) Como tem sido a condução, pelos residentes, 

dos casos de usuár ios/pac ientes em cr ise em saúde 

mental (Quais estratégias de cuidado o (a) residente 

tem empregado? De que modo?), e 8) Como tem sido 

a atuação do (a) residente, com base na lógica da 

atenção psicossoc ial?

Percebe-se que a proposição diz respeito à 

manutenção das perguntas or iginais, acresc idas 

de outras t rês. Para analisar sua v iabilidade, 

par t ic iparam, então, dessa exper iênc ia oito adultos 

v inculados, no momento ou no passado, ao programa 

de residênc ia mult iprof issional em saúde mental já 

menc ionado, com idades var iando entre 27 e 59 anos 

e sendo a maior par te (seis) do sexo feminino. Quanto 

às funções de cada um, quatro eram residentes, dois 

já ex-residentes e os outros dois, preceptores. Além 

disso, a maior par te eram assistentes soc iais (seis) , 

enquanto um psicólogo e um enfermeiro.

RESULTADOS E DISCUSSÃO

Tais par t ic ipantes foram, inic ialmente, 

conv idados a compar t ilharem as t rês pr imeiras 

palavras que lhe v inham a mente quando t inham 

em consideração o atual instrumento de avaliação 

somat iva do programa. As respostas mais c itadas 

foram cansat iva, repet it iva e inef ic iente, sendo 

seguidas por confusa, genér ica, incoerente, tutelada, 

inef icaz, insuf ic iente, número, impor tante, não mede 

conhec imento e planejamento. Nesse sent ido, f ica 

claro que assoc iam, diretamente, as perguntas da 

f icha em ut ilização a, sobretudo, cansaço, repet ição 

e inef ic iênc ia, o que leva ao quest ionamento de 

sua adequabilidade ao programa e, assim, just if ica 

a necessidade de ser modif icada para atender, de 

fato, ao objet ivo a que se propõe. Pode-se obser var, 

ainda, que, com exceção das palavras ‘ impor tante’ e 

‘planejamento’, as demais car regam também sent ido 

negat ivo. 

É nít ido que os residentes (em formação ou 

já formados), bem como os preceptores, acabam 

compreendendo esse momento fundamental do 

ensino-aprendizado como tarefa meramente 

burocrát ica, na contramão do que prevê a literatura11, 

14, 16. Isto denota, ainda, que a f icha de avaliação atual 

do programa é genér ica e não consegue mensurar 

ou avaliar com espec if ic idade o campo de saber a 

que se refere, pois não engloba itens diretamente 

relac ionados à saúde mental . Além disso, a par t ir 

das t rocas realizadas com os residentes durante 

os processos avaliat ivos e, ainda, com base na 

exper iênc ia prév ia de reprovação de uma residente, 

foi possível perceber que também a metodologia de 

avaliação dos prof issionais-alunos é pouco clara e 

consistente, gerando quest ionamentos recor rentes 

sobre as tomadas de dec isão dos preceptores e, por 

consequênc ia, desgaste recor rente entre esses e 

prejudicando o v ínculo de conf iança e aprendizagem. 

Na contramão dessa realidade, quando solic itados 

a lerem a f icha proposta pela preceptora, a qual 

mantém as questões or iginais e acresce mais t rês, os 

respondentes indicaram novas palavras. Dentre elas, 

t iveram maior destaque espec íf ica, objet iva e rede, 

acompanhadas de interessante, ar t iculação, f idedigna, 

ampliação, colet ivo, reunião de equipe, cr ise, analít ica, 

mede conhec imento, não se esgota, acolhimento e 

interat iva. É possível perceber, dessa vez, que todos 

os vocábulos indicam alguma potenc ialidade do 

instrumento reformulado, com destaque para sua 

capac idade de ser objet ivo e espec íf ico, logo, mais 
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f idedigno e adequado à mensuração do conhec imento 

– como deve ser nesse t ipo de avaliação11, 14.Nesse 

sent ido, os oito par t ic ipantes af irmaram, de forma 

unânime, que as t rês novas perguntas se aplicam 

a todos os cenár ios de prát ica que compõem a 

residênc ia mult iprof issional em saúde mental em 

questão – nesse caso, UBS, CAPS e hospitais9. 

As just if icat ivas dos residentes e preceptores 

para esse tópico puderam ser div ididas em dois 

núcleos de sent ido: trabalho em rede e competênc ias 

do residente. O pr imeiro diz respeito à ar t iculação 

dos ser v iços componentes da RAPS. Apesar de c itarem 

que, muitas vezes, os pontos de atenção não atuam 

de forma ar t iculada e integrada no cuidado à pessoa 

em sof r imento psíquico grave, essa ar t iculação é 

fundamental para a ef ic iênc ia do acompanhamento e 

atendimento às necessidades9, 10.

Já o segundo se refere às capac idades e ações 

que se espera que os residentes desenvolvam ao 

longo do processo format ivo, tais como: análise das 

demandas de saúde dos indiv íduos e da comunidade, 

construção de projetos terapêut icos singulares, 

realização de acolhimento de forma implicada e 

ét ica e ident if icação de nós cr ít icos no processo 

de trabalho. As respostas consideradas nessa 

categor ia destacaram, assim, que o público-alvo 

dos equipamentos pelos quais passam durante a 

formação é o mesmo e, por tanto, as habilidades que 

lhes demandam são similares.

Além disso, a maior par te do grupo (seis pessoas) 

indicou considerar que o instrumento de avaliação 

somat iva, sendo o mesmo para os programas de saúde 

colet iva, cuidados paliat ivos e saúde mental , não é 

adequado. Os residentes e preceptores just if icaram 

– na única categor ia formulada e denominada 

espec if ic idades do programa – que ela não ref lete 

as par t icular idades da atuação em saúde mental e, 

por tanto, prejudica a ef ic iênc ia e f idedignidade do 

processo. 

Uma ex-residente relatou, inclusive, não saber do 

que se t rata o instrumento de avaliação somat iva e 

acreditar que tenha sido um dos vár ios formulár ios 

que preencheu ao longo do curso, dos quais salienta 

que desconhec ia o propósito.  Esse ponto abre uma 

outra discussão, também per t inente : os prof issionais 

em formação conhecem o regimento interno do 

programa de que fazem par te e os processos que lhe 

são inerentes? Remonta, além disso, à compreensão 

que car regam sobre a avaliação. Além de crer, 

er roneamente, que cabe a si a execução da avaliação 

somat iva, a residente cor robora as palavras que 

os par t ic ipantes menc ionaram quando avaliaram o 

instrumento empregado no programa atualmente, 

pois parece não ver sent ido no momento avaliat ivo. 

Já a menor par te do grupo (duas pessoas), que 

vê sem problemas o fato de o instrumento atual da 

saúde mental ser comum ao de outros programas, 

just if icaram que ele contempla um processo avaliat ivo, 

isto é, cumpre um pré-requisito formal do curso. No 

entanto, é sabido que a função e impor tânc ia da 

avaliação não se resumem a isso. Como fer ramenta 

de formação de prof issionais cr ít icos e ref lex ivos, 

a avaliação é voltada à aprendizagem. Nesse 

sent ido, apesar de conter classif icação e pontuação, 

a avaliação somat iva não v isa a punição, mas a 

ident if icação de potenc ialidades e f ragilidades do 

residente, par t indo da exper iênc ia e conhec imentos 

que já detém e promovendo, assim, uma aprendizagem 

que lhe seja signif icat iva e reverbere na qualidade 

de seu fazer cot idiano, alcançando, por tanto, um dos 

propósitos de qualquer residênc ia em saúde1,2. 

Cumpre salientar que, para além da função 

pr inc ipal de educador19, é também dever do 

preceptor, enquanto agente do processo format ivo 

de prof issionais qualif icados para o cuidado à 

população – seja no sistema público ou pr ivado de 

saúde – colaborar no apr imoramento do programa de 

residênc ia20, propondo mudanças quando couberem, 

já que detém um conhec imento não só teór ico, mas 

também operac ional e dinâmico adv indo da interação 

constante com os residentes no campo de v ivênc ia.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

É possível infer ir que os atores envolv idos nessa 

exper iênc ia avaliam posit ivamente a mudança no 

processo de avaliação somat iva, considerando 

que as novas questões abarcam temas caros à 

saúde mental e comuns às realidades da atenção 

pr imár ia, secundár ia e terc iár ia. Isto posto, pode-se 

conjeturar que, se aplicadas as sugestões delineadas, 

deva haver benef íc ios ao programa de residênc ia, 

tais como maior sat isfação dos atores envolv idos 

e possibilidade de intensif icar a preceptor ia com 

foco nas f ragilidades do residente (nos itens em que 

recebeu “prec isa melhorar ”) .

No mais, é impor tante apontar como limitação 

desse relato de exper iênc ia o reduz ido número 

de pessoas envolv idas, como também a falta de 

diversidade em suas formações acadêmicas. Além 

disso, ser ia interessante que par t ic ipassem atores 

de diferentes funções no programa, incluindo 
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coordenador e tutores, de modo a confer ir maior 

r iqueza e diversidade nos olhares sobre o instrumento 

de avaliação somat iva em análise.

Registra-se, por f im, que, como cont inuidade 

dessa inic iat iva, a nova f icha de avaliação pode ser 

apresentada à coordenação do programa de residênc ia 

mult iprof issional em saúde mental para que essa 

possa encaminhá-la, após aprec iação, ao núcleo 

pedagógico para avaliação e possível implantação.
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